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PORTARIA N°: 094/2015, DE 14 DE JULHO DE 2015. 
(Nomeia Comissão de Avaliação de Bens Móveis e dá outras providências). 

ROGÉRIO LUIZ BARBOSA ULSON, Prefeito do Município de da Estancia 
Climática de Analândia, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
em especial na Lei Orgânica do Município; 

para alienação; 
CONSIDERANDO as justificativas apresentadas disponibilizando um veículo 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE  

   

Art. 1° - Fica constituída uma Comissão de Avaliação, formada pelos 
servidores abaixo relacionados, para promoverem a avaliação do veículo e outros bens móveis 
inservíveis desta municipalidade, caso seja necessário, que serão objeto de alienação em hasta pública; 

João Gualberto Tendoline, ocupante do emprego público de supervisor, 
portador do RG 13.591.410 e do CPF 026.418.698-29, que exercera a função de Presidente; 

Rafael Pinheiro Sertorio, ocupante do emprego público de almoxarife, 
portador do RG 48.189.340-4 e do CPF 418.797.448-21, que exercera a função de secretário; 

Ariovaldo Flores Mascarenhas, ocupante do emprego público de mecânico, 
portador do RG 14.304.915-8 e do CPF 201.334.211-04, que exercera a função de membro. 

Art. 2° - Ao final de seus trabalhos, a Comissão de Avaliação apresentará 
relatório, do qual constará a real situação funcioná do veículo bem como o preço médio de mercado, a 
ser exigido em licitação que será aberta para a alienação do mesmo. 

Art. 3° - O trabalho da Comissão de Avaliação será exercido gratuitamente, e 
será considerado de relevância comunitária. 

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Analândia/SP, 17 de julho de 2015. 

ROGÉRIO IZ BARBOSA ULSON 
Prefeito Municipal 

Publicada no átrio desta Prefeitura na mesma data supra. 

DRA. LIDI MARIA COELHO 
Advogada 
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